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regiAo autônoma dos açores

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA REGIONAL

( GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Nos termos do n^. 2 do artigo 229. do Decreto Legislativo Regional

n9. 9/86/A, de 20 de Março, a Mesa da Assembléia Legislativa Regional propõe

ao Plenário para aprovação o Orçamento da Assembléia Legislativa Regional pa

ra o ano de 1992, constante dos mapas em anexo.

Assembléia Legislativa Regional dos Açores, em 19 de Agosto de 1991,

O Presidente da Assembléia Legislativa

Regional dos Açores,

Jose Guilherme Leite

,'-,SGEfvl^lA LEGISLATIVA REGIONAL DOS AÇORES
Tiiuln

Lnr.ui.í fi

A/í/Uilf 'L

UãHSLAÇÂO

Jahi •''•^1. M _i3_
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Rt^GlON.

AÇORES
'-i K Q U f V O

Enlrticl;âjL2T#i-oc Mjon



r

r

região autônoma dos açores

(.> legislativa r,egio^ açores_
(bi pi assembléia legislativa AÇQRES_

ano ÉÊONÓMICO de 1»; 92

(e) ORÇAMENTO

Concordo, em.XiZJSí2-J

O Presidente da Ass£mbl£ia T.pgislatiya
íiQ.aâLàQS.AÇ-Qtes*

Contendo e vert/icado.

Eslá em lermos de ser visado.

Direeçáo Regionaí do Orçamento e Cooíabilidade,

em / I í9$M

O

RESUMO (em conloa)

fíprovedo em

em 1.9/ 087 Í9 91

Iftnte da ALRA

uisto, dm.i5.y..o.L/ tmi-

consideração de Sua Excelencía o
Presidente da Assembléia Legislativa

I^gipnal dos Açores,

'-A—
Conc6rdo. A consideração ãe Sua Excelência

Presidente da Assembléia Legislativa
Regional dos Açores,

em. 11/ 07/ 198'91

ODirecíor de Serviços^_^

ReceHt
(1) orçamenlo suplemenia

832 314

895 414
De capital
Peposiçdes nêo abatidas noa pa^mentos . . .

63 100 .

• •••••••*«

««••••••a»

895 414 ^ ^ . - - -

Deapesa

832 314

63 100 895 414

• •••••

895 414

Re^ /urfdico (flj Autonomia Administrativa e Financeira
Horta 19 de Agosto

(a> PiMlòéflcte de Governe Regíenel. SK>etsne RtaioiieL
(b) Onjenlsme ow sentco.
(c) A uUbH quende M tnte de e«ca)MMe «wplefMflUf.
(d) Ordinarie e« aupienteMei.
(e) OtdMito ou weltmeMef anledor.
(f) btdleer oe totaie ncUicidoe da iodo o oicameMa __
<q) Indicet «ewiooona» •dmáfttotnttve» ou leuietiowAt idiiiWeifelhw • Snaiieefc»*.

da



biac« do orgtnismo ou serviço

Despesas correntes

01 00 00 Despesas com o pessoal

AS dotações para as despesas com opessoal foram estimadas com um acréscimo de
11%, tendo em conta os encargos efectivos do Orçamento do ano de 1991, devidamen
te rectificado.

0101 04 Odesaparecimento desta rubrica, prende-se com ofacto dos contratos de assistência
técnica ao posto de transformação e ao sistema de climatização ambiente serem su
portados pela rubrica 02 03 10 - Outros serviços.

02 00 00 AS dotações inseridas nestas rubricas sofrem um acréscimo de 5% relativamente aos
encargos efectivos do Orçamento do ano de 1991, devidamente rectificado, excepto
as que possuem justificação própria. C j

02 01 04 Dada aconclusão da obra de arte "Pirâmides", procede-se aum acréscimo de 5%, com
base na dotação inicial.

02 01 05

02 02 08

02 03 01

02 03 06

02 03 07 •

Mantêm-se as verbas orçadas para oano de 1991, por não se prever anecessidade de
aumentar estas despesas.
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06 03 00 a)

Reforço proposto de 11%, face ao aumento das despesas com transporte de

pessoas e com a actualizaçáo dos valores das ajudas de custo, as quais têm

incidência no cálculo dos subsídios a atribuir (ponto 6 da Resolução da As

sembléia Regional n^ 8/86/A, de 31 de Outubro).

06 03 00 b)

Reforço proposto de 11%, face à alteração do salário mínimo nacional, o qual

têm incidência no cálculo da subvenção a atribuir (artigo 122 ^o D.L.R. n® 9/

/86/A, de 20 de Março (LOALRA)).

Despesas de Capital

07 01 02

07 01 03

07 01 07

Por não terem sido utilizadas na sua totalidade durante o ano de 1991, por atra

so nas obras em curso, esta dotação será reforçada através do Orçamento Suple

mentar para o ano de 1992.

Por se prever pagamentos nos primeiros meses do ano nas obras em curso na De

legaçâo da A.L.R.A. na Ilha das Flores, esta rubrica é dotada com 10 000 contos,

sendo reforçada através do Orçamento Suplementar para o ano de 1992.

Dotação para fazer face aos encargos emergentes do contrato a celebrar, na se

quência da abertura do concurso público para "Fornecimentos de sistemas infor

máticose software de base, aplicacional e comunicações para a Assembléia Le

gislativa Regional dos Açores - Projecto ALA 1", a qual será reforçada através

do Orçamento Suplementar para o ano de 1992.

HORTA-AÇORES

'-"fiirsfvrvy



RCaiAO AUTÔNOMA DO* ACOMK*

U) AaSBOLElA MSIgmmJtaglPJ^AX. DOS, ^ORKS.

(b) SBtTIÇOS ADISimSCTAIITOS
(c)

ANEXO AO PROJECTO DE ORÇAMENTO PARA IB^?2

ENCAROOS C»M REMUNHIAÇÕES CERTAS AO PESSOAL

íd).. ...?18.3p,AL DOS ,QiAI«,OS /

(e)Cap.'..Ql CL Ec.,a2íiiPiN.* ott aí.'

Obtwvtoãt»Categoria Letra

Unidades do quadro aprovado Uoidadet providai Uoidadea pruvidat a a prover
Uaidadea • ioaereser

(í)

N." Importloda anual N.® Importlncia anual N.» ' Impurtiocia amuU N.® ImponAnda anual

Riraoter da Sarvlçea 345 000 00 1 4 140 000 00 1

!

4 140 000 00 1 4 UO 000 00

Taaalco Supsrlar Rrloolpal 500 223 200 00 1 2 670 400 ^ 1 2 670 400 ;00 1 2 670 400 00

fíomío* Suparior da IS. elaaaa 440 196 400; 00 1 2 356 000 00 I 2 356 000 00 1 2 356 000 00

Taenlea Proflaflioaal da lAf

Priaoipal 235 104 900{ 00 1 1 250 000 00 1 1 250 OOC 00 1 1 250 000 00

Redaetor da 1£. «laaaa 205 91 600 00 1 1 099 200 00 1 1 099 200 00 1 1 099 200 00

Radaetor ih^iaeipal 235 104 900 00 1 1 250 OOC 00 1 1 250 aoc 00 1 1 250 800 00

Tacaleo Auxiliar da lAB

Priaoipal 215 96 100 00 1 1 153 200 00 1 1 153 200 OC 1 1 153 200 00

Oficial AdaiaijitratiTa

Priaolpal 255 113 900 00 1 1 366 000 00 1 1 366 000 00 1 1 366 000 00

Taaauraira 225 100 500 00 1 1 206 000 00 1 1 206 OOC|Oe 1 1 206 000 00

le. Oficial 215 96 lOO 00 4 4 612 000 00 4 4 612 000iõO 4 4 612 000 00

Eeoriturária - Baotilógrafa 115 51 400 00 1 616 000 00 1 616 000:00 1 616 000 00
j

Kaorikurárla - Daotilógrafo 150 67 000 00 1 004 000 ^0 1 «04 000 00 I 004 oco: 00

Oparader da Sob a Raprografia

da 3fi. olaaaa 125 55 900 1 670 000 00 1 670 000100 1 670 000 00

3S. Oficial 160 71 500 00 1 050 000 00 1 850 OOOjoO 1 050 000 00

Soma ou a^transttorUr 17 24 000 400 fOO 17 24 080 400 00 17 24 080 40o! 00
Oluturoidade* ;

OniificaçAes certai e perinantolc* 1

Subildios de fíríat c dc Natal 1 j

Soma . . '
1 i

Subsidio lie rrfeic&o 1

To«l i

BborI* salerial fixada a«a taraas do

Soeroto-Loi aS.SSS-A/dS do 16 d* Outubro.

No» — Pr«»chG{ um ' cada ruMa dc defesas com pe&soat. I cobsetvaçda> u ^(uaçdci com direito a Kraiiücaçôes ccrlai e pormaneot» bem como a

(a) AuemWeia Rq^uaat, PrctidiBcia do Qoveroo Regíoita], Seueiaría Rqiiocial
(b) Direccio Regiuoal ou designação egiiivaleaie. (c) Serviço ou Csubelecimenco.
(d) Dcsigoaçla do pcasoal. (e) Classitkat&o do Otvamento eiu vigor.
(D A precDcber na Secretaria Regional da* Ftoaatai.

>tutoria

HO.-íTã . u dc rniíu de 19ÍiH

/' , V., .. /r M



»
RBOlAO AU)Tâ(^OIS^A OOS AQORK»

(a) AS8HI1LBIA IJCtSLATITA R£CK>HAL DOS AÇOHBS

(b) SJgTSOS ADMIIIIOTWTITM

(c ) . .

CiUbocm

fraaspert*. ••

Coaposltor Cráfioo d* 3S< olus

Ooap««ltor Gráfle» Prlnolpal

Op«r«d«r d« Off««t Prlnolp*!

Hotoriata d« Llgairoa

talafeaiata

Auxiliar AdainlatratlTO

Auxiliar AdministratlT»

Auxiliar da Liapasa

Soma ou a*tranapoftac

Diuiurnidadea

Qratlâcacdca uertai e pemaocotei

Subaidioa de férlai c de Naul

Soffla

Subaldle dt refdçao

Tottl

VeooiMaio omaJ

12! 55 900 00

19< •4 900 00

IK ao 400 00

131 «0 300 00

15( 67 000 00

14< «2

o
0

1

17< 7« 000 00

11» 49 200 00

ANEXO AO PROJECIO DE ORÇAMENTO PARA lOí^^Z

ENCARGOS COM RBMUNÊRAÇOES CERTAS AO PESSOAL

UDÚladu do quadro aptovado UatUadM providai tloklade* providM « • prowr

17

1

1

1

1

1

1

1

2

lâ.

ImporUBó» «aual

24 OtO 400 00

«TO 000 00

1 ois iool 00

9«4 000 00

723 «00 00

•04 000 00

750 000 00

912 000 0«

1 IfO «00 00

31 105 200 00

17

I

1

1

1

1

1

1

2

2«

Importlada asuaJ

24 060 4M O*

«70 §00 00

1 01$ «00 00

9«4 iOO 00

723 «00 00

•04 000 09

750 000 0«

912 000 00

1 100 aoo oo

31 105 200 0<

17

1

l

1

1

1

1

1

2«

2«

2«

ImporUncla amial

24 0^0 4«0 00

«70 to* 00

1 010 «00 0«

9«4 se* 00

723 «00 00
I

•04 000 00

750 000 00

912 000 |00

1 100 OCO 00

31 105 tm 00

5 104 200 99

3 000 000

39 370 200

00

•O

(d)

LIokiadea a iaierever

(O

Imponância anual

Nou —PreeDcber om cnapa por cada rubrica dedcepeiaa com pessoal lodkar lus «obtcrvifAea» a*«iluacAes cocn diretw a graiificacdes certas a permanente* bem como a respectiva dispoiiçau legal queas ataotíta

•'ORT
(a) Aaiembleia Rcdonal, Prald&ncia do Governo RrgúoaL Secrelari» Realonal
<b) Dlrec^la RrgiooaJ ou deugoacáu equivaJeate. <c) Serviço ou Eilabeleamenio.
(d) IVeltnaçan do peesoal. (c) OasHflcaçáo do Orvaiitetiie cm vigor.
^í) A preencher na Secretaria Regional das Ptoençaa

PBSOAl DOS (31A»0S

(c) Cap-VOl a. Ec.OMWIn.' ou iL*

OlMampOM

.. .-U. de de

O Dlreotor de Sei-vl çoq



rkoiiAo AUTârsiotviiai oos açowcs

tal ASSSKfUIA UMISLigm RSGIüHAL Çp3,.,^pRK

(b),.sffii:içQSJüaiiHisiííuinrôS_..

(C)

Cttegarii

Proaidonto â« AasMiblaia Wgia-

lAtira Regloaal â«a Açerea a

DaputaAaa b)

Som* ou «'inu^porat

Diuiuroidadei

Oratiflcac<tc»certai e permuMDies

Subtfdio* de tért»% e de Natal

Soma

Sidialdk) de refekSo

TmaJ

L«in VeudnMito iuMUtl

658 208 00

489 000 00

ANEXO AO PROJECTO DE ORÇAMENTO PARA líMÍ??

BNCAKOOS COM REMUNERAÇÕES CERTAS AO PESSOAL

Uoidadct do quadro aprovado Uoidaike provida» Ualdades provida» c a prover

51

Importinda aaual

T 898 400 08

293 400 080 00

301 298 488 00

1

58

51

Importftocia aouil

7 898 400 00

293 400 000 09

301 298 400 08

N."

1

58

51

51

i<Bporttai;ie aouel

7 898 400 88

293 400 000 00

381 298 400Í 04

50 216 400 Oi

391 5U 800 08

(d) DSBJTADOS

Uaidede» e ineciava

(f)

Imponiada bduéI

(e) C8p.V., 01 CL Ee.OWWl N.» ou «)

Obewveçaee

a) Artigo 39. áo Saorato lagialatiTa

Raffloaal 10/87/A da 14/06/87. aeraa-

âide da 11%.

b) 89.1 da Artigo 59. do Oaorato Lagta«

latiTo Ragioaal 10/87/A da 24/06/88,

aeraaoldo da 11%.

Nota — Preencher am mape por cada rutvlca de deepetas cixn pearoai- Indicar na» «obiarvações* ai sítuaçdm com direito a gratíficaçòes cams e permaiMitea bem como a respectiva disposiçio lepai que u auiofiia

(a) Atactubleia R^onal, (^Idíscia do Ouveroo Reaktaal. Secniaria RegioMi
(b) DltcG(to Regloewi ou deaignafão equivalcote. (c) Servido ou Bitabcledmoito.
(d) Ucagnaçtu do pefoal. (e) Cia»sibca«io do Orv-ameato ein vigor.
if) A preencher tu Secretaria Regional dai Pinancaa

jüí,;í' , «le

0.-21,rA.c.tur...4fl,.,^grT.ls,ff.B..

/ X'.,.,:., . T.



m
MCOlAO ALJTâ MO »^A DO* AOOWK*

(a) áãSlOilLBlA LIGI3UTITA flBGIONAL DOS AÇORSÍ

(b) saTicog AJunfiaTRATiroa

(c )

ANEXO AO PROJBCTO DE ORÇAMENTO PARA IJJfill

ENCARG<» COM REMUNERAÇOfô CERTAS AO PESSOAL

(d) pisgpAL ALjhi DOS tjiiAmps _ _ _

(e) Cap' PI a. Ec. pipWZN* cm al.'

Unidade) do quadro aprovado Unidndaa providas Umdada providat e a ptover
Unidades a inscrerar

categoria Letra ObamvicOaa
N.» Importiacia anual N.* Importância anual N.» In^orlAiKia anual N.» Importtncia anual

Cbef* d« Gabl»*t« a) 431 300 00 I 5 175 600 00 1 5 175 600 00 I 5 175 600 00 •) la«Rla Salarial fixada noa tarmoa do

Seeretarle Partloular a) Í37 300 00 1 2 047 600 00 1 2 047 600 00 1 2 047 600 00
Ooorato LagialstlTO Ragienal B&.14/07/A

da 22 da Julho o Doorata-Lol aS.25/00
Auxiliar da Saorataria 1 do 30 d* Janoira.
Partloular b) 160 71 500 00 5 7 722 000 00 9 7 722 000 00 9 7 722 000 00

Saorabárle da Grupo
b) IB«2 do Artigo 30. de Oaorato Lagisla*

Parlaaaatar o) 237 300 00 4 11 390 400 00 4 11 390 400 00 4 11 390 400 00
tlTo ftagloRal a9.9/06/A da 20 da Horço.

Auxiliar da Saoralária da e) Osoala aalarial fixada noa toraos do

Grupo ParlMieatar o) 160 71 500 00 4 3 432 000 00 4 3 432 000 00 4 3 432 000 00 quadroa II anexo ao Daoroto Laglalati-

Auxiliar da 9aoratárle da
To Raglenal nS. 9/06/A de 20 do Uarço.

Grupo Parlaaaatar d) - 4 572 OOO 00 4 572 000 00 4 572 000 00 d) Yeoelaoato eoaforao o a§.3 do Artigo 13S

Auxiliar da Saoratário da do Doerato LagialatlTo Raglaaal 3/06/A

Grupe Parlaaaatar a) - 23 5 760 000 OO 23 5 760 000 00 23 5 760 000 00 do 20 de Margo. lato eáleulo foi afootu-

ade oa preapaotira de aela aessSea Pie*

aórlaa da Asaoablaia Laglalatira eaa 4u-

1
ragle ea aadla da 10 dloa.

1
1 e) Tenelaento oaleulado oenforae o afi.4 do

Artigo 132. do Oeoreto LeglalatiTO Re

gional a9.9/07/A de 20 de Margo.

Soma ou a*tnnsportar 4f 36 900 400 0< 46 36 900 400 00 46 36 900 400; 00

Dhituniiilades 1

GratiAcaçdes certas a pcnnaoatilca

Subaldios de férias a de Natal 46 6 151 400; 00

Sou» 1

Subsidio dc refeicto 1 46 5 464 000| 00
Total ' 46 40 524 600 00

Nota —Preencher ammapa por cada rubrica dcdeqtesaa com pesaoai. Indicar oa* «obaervacâex» as siuaçAcs com direito a «raüAca<;des certas c permaoenta bem como a respeciivt disposiçio laaaj queas autoriza

(a) Assembieia Recionai, Prealdència do Governo Rcticmel, Seuctaria Rc^loiial
(b) Dkecçio Re^eoel ou designação cquivekate. (c) Serviço ou Estabelecimento. — . - -
(d) Uaaignacle do peaSoaL (c) Oatilftfeçâo do Otçsjneolo eiii vigor.
(r) A preencher na Secretaria Regional das Finanças.

ILCÜLL. .11 .d«.

O Direc tor de

••v.,

..<k

Servl',oB

.. - .L \ 1 A.



MKQtAO ALJT<&NOMA DOS AÇOSKS

(a)....A£.iia'15L£U..,LL:'JiÍÁàTI.Y.A..ÃSiIíliU 2Q-i.

(b) .iagH.gc:íi..i-Jípa-ia..;i,8mYg.^

(c )

Chuaaria

ê-ocrituTáno-Dactllígrafo a)

hedactur de 2*. cltteBe b)

1'parAdor de wlsteaa de 2".

classe c)

Soma ou a* traotpociat

Diuutrnidadci

CraufioçOei certa* a permancala

SuMdio* de féria* c de Natal .

Soma

Sutuldto de fefeicéo

Total

L«(n

175

275

Vcncimeaio iiieiual

51 Í4CO jOO

78 200 00

12.- fico ^00

ANEXO AO PROJECTü DE ORÇAMENTO PARA

HNCARÜOS CX>M REMUNERAÇÕES CXRFAS AO PESSOAL

Unidads du quadro aprovado

impartiocia anual

616 00c O

938 J4C0 00

1 Ji73 600 lOO

OAg 800 C.O

UnidMka providu

N.« ImportlacS anual

616 eoo 00

936 I4OO üC

l U73 600 00

V,-? õ<?g-Qa

Unidade* provida* e a provar

N,* bnpurttncii anual

616 800 00

938 ijOüloo

1 1*73 600 00

1 028 fiOO CO

7S7 ?00 00

356 LO.-IO'

Ji* •CC QQ

N.«

5 ./
/

(<j) Pb;-L.OAl GONTHaTaDO a r'iua0

Unidade* a ínaowar

(O

impartincÍB anual

(e) Cap.V_. 9i. Cl. Ec.'^919J N.* ou *1.V

Obtarvaçtea

a) For se tornar necessário aubatituir

teoiperarlasente ud 1*. Ofiaial (^ue se

encontra es regime de req,uielç3o.

b} For ee tornar neceeearlo substituir

tenperárlaoente um Redactor de 1*.

classe a quem foi concedido una llcen;ja

sem venclmecte por 1 ^e.

c) Tendo es vista acenpannar a imple^&enta-

çSo do sistema informático e Software

de base aplicacional e aotiiunlcagSes na

AsBSnbleia legislativa Regional doa

Açores.

Nota —Preencher um mapa por cada rubrica dedeapewtt cxud peivoal Indicar nas <i>b*t»va$úe* »a* riluavAn c4M) diretto a gritincavbes oertai o permaneulos bem como a re^wuv* di^oiiçlo legal que a* autorl»

(a) AsMmbkw R^unal, Presidênciado Governo Reaiuaal, Se>;rciaria RegioDal
<b) Dinx\io Reiiiooal ou doagnaçAu cqiiivaleaie. (c) Seivivo ou Euabrleckneato. - - — ELlflV .. .11
(d) DesisnafAo do pet*oaL (et Clauificacio do Orçamento em vicor.
( f) A preencher na flecretaria Hesiooal da* PltuDçaa O IJ1

<W.

rectür de

Ls /.

_«le 19/91

_Seirvi£^08

.... .ii 1~fkMH



m
RKOlAo AUTâMOMA OO» AÇOMIKS

(a) i^SailLBIA ÍSÜlSJJLttfk REGIOHAL DOS AÇQRIS
fb) SBRTigOS kmjSJ^RktlfOk

(c)_

ANEXO AO PROJECTO DE ORÇAMENTO PARA IQft??

ENCARGOS a)M REMUNERAÇÕES CERTAS AO PESSOAL

(d) G«*T»ÍÇA£0a3_ÇBTJ5.t^

(ej CBp.*_ 01 CL Es. OlOlflTN.* oa aL*

Cit^oria Veoamento imomI

Uaidadet do quadro aprovado Uaidaikt provida»

N.» Impoctâocii anuftl Importância anual

Unidadoa provida* a a provar

Importâocia anual

Unidade* a ioacrevor

(f)

ImportâoeiB anual

OhaanatOa*

Rotorista d« ligvlroa 135 It 090 00 217 OfO oe 217 oao 0< 217 Ote 00 Aplleaçle do Daerato > lal «5. 391/99 d«

26 d* Outubr»*

SoiiM OU a'trait'^>omr

Oiuüimidailei

Ot*(iü<«Cde« OBfUt e petmaimte»

Subalditw <]« íérla» e de Naial

Soma

StÜMidio de tetatfto

Toul

217 000 @9

217 0É9 00

217 090 09

m 217 Oid 0<
Noa —Procttcher um mapa p«r cada rubrica de dcrpesai com pe»»oal. Indicar aa« «ofceervaçics» at atua<ô« com direito a graitflcaçôe» certa* a perinanentc* bem como a respecUva i»j.i qu# ^ n-itirtin
(a) Auembleia Regional, Pretldtecia do GovernoRegúmai, SeercUtia Regional
(b) I^reccâo Regirnsai ou itesigoaçâo equivalente, (c) Servido ou Eaiabeliximenlo. FiORTft r-il..*'* .
(d) Dealgaaçío do pea*oal. (e) Clauiâcaçáo do Orçamento em vigor.
íf) A preenditf na Seeretaiit Regional das Pinonçaa O

•i«MAL 9*» PtHAHfiA» / - y

át

/, I -I f



RKOiAO AUTÔMOMÍ* OO» ACORCtt

(fl) tósjMLsiÀ I.K

3,?BA?IT0S,(b) SaiT^QS iistlia

(c)

Ctt«goria

?rMld*nt* â« ÂsflAaklclR

latlTR RegloMl Açeraa «)

Tle«-Pr*8id«ntt da Aaaaablala

lagialatiTA Raglonal doa

Agoroa b)

Saoratarle da Masa da Aaawi-

blala LegialatlTa Ragiaaal doa

AQorea o)

Praaldanta do õrupe ParXaAaa'-

tar o)

Tloa-Praaldonta do Grupo

Parlaaentar o)

Praaldante da Coaiaalo Parla-

naatar «)

Ralatar da Oeaiaaid Parlaaaa-

tar

Chafa da Sablnata d)

Sonm ou a uaoipomt

IXuturaidadet

OraiíQiaçõet teruu e permaMutea

Subadio» de firíci e de Naul

Soma

Stibeldio de tefeitdo

Total

Venotfnmio oioual

263 300; dõ

122 400' 04

97 000

97 iOOi

73 400 00

97 tOO

73 400

106 400

ANEXO AO PROJECTO DE ORÇAMENTO PARA iaÉ92

ENCARGOS OOM REMUNERAÇÕES CERTAS AO P^SOAL

Unidade* do «luadto aprovado

N." Importância anual

3 159

2 937 600 00

2 34? 200 00

3 520 000 100

5 204 000 00

10 562 400 00

7 927 200

1 276 000

3? 016 400 00

37 016 400 100

Unidades providas

Impofilacia anual

3 159 600 00

2 937 600 00

2 347 200

3 520 000 00

5 204 800 00

10 962 400 00

7 927 200|00

1 276 «00'00

37 016 400 00

37 016 400 00

Unidades providas c a prover

lovorlAoáa anuaJ

3 159 600 00

2 937 600 00

2 347 200

3 520 000 00

5 204 iOO 00

30 562 400 00

T 927 200Í 00

1 276 000 00

37 016 400^ 00

37 016 40Õ 00

{d) RlHlL';5a!TA£Íe C.®-?* B P̂ERBM^l. ^

(e) Cap.*.ôl Ci. Ec.Olplpi.N.* oa iL'.

Unidades a inscrever

(D

Importância anual

ObaarvafCes

a) KO.I do Ar4ig« 21S. da Lal 4/05 da 9 da

Abril a Artigo 33. do Baorato Li^ialati'

T# Ragioaal 10/Í7/A da 24 da Junhe da

1907.

b) NS.2 do Artigo 163. da Lai 4/85 da 9 da

Abril.

a) HSa. 3. 4 a 5 do Artigo 163. da Lai 4/85

da 9 da Abril a a98. 2 a 3 do Oaorata

LagielatlTo Ragiaaal 10/87/A da 24 da

Junho da 1907.

d) 19.1 do Artiga 93. do Baarata-Lai

afi. 262/88 do 23 do Julho aplieada aos

tanaoa do Daorata LegialatiTo Rogional

a3. X4/87/A da 22 da Julho.

Notn —Preeacticc um mapa p<vcada rubrica de despesas com pessoal. bxUcsr nas «observações» as situações usm direito a (p-aiiiícações certas e permancot^t bem coma a mpccilva disposiçio Iscai i]tieas autoriza

(b| Assembléia Rqpoiul, Presidtecia do Governo Regioaal, Seoetaria R^doual
(b) DitecçAo Resional ou de.sigiUKâo equivalente, (c) Seivi^ ou EiiaheiecinKnto.
(d) l>e*isDaçio do pessoal. <e) Oaiailicaçâo do Orçamento em vigor,
ir) A pteencttei na Seeretafia Regional das Ptnattçaa

.Li,...-de j.Uitt'

O flir^ictor de ServUo?

V-. .... J.\

d® Í9JÍ9}

r



mkOiAo AU-rârMOtviA o a • acomks

fa^A3SaiLBI* .miSI^ITA R8GI0mi. DOS ACORgS,

(fa)§®me5 .AeuM^iRATiTíí^

(c) - -

Cattgorâ

tMouroiro

Soma ou a'ttas5poftar

Dtuiiuoídâdes

QratUicafdca cenas e pcrmancoies

Subsídios da Mriaa c de Naial

Soma

Subsidio de refeição

Total

Veadnwoto umomI

225 9 619: 09

ANEXO AO PROJECrO DF ORÇAMENTO PARA !9S?2

BNCAROOS COM RBMUNERACAES CERTAS AO PESSOAL

Uiiidadet do quidro aprovado Unidado providas Uaídadet providas e a prover

N.» Imponlnda «oual Imponância anual {mportincia anual

115 329 09 U5 320 09 U5 329 00

U5 320 115 329 99 115 329

U5 329 00 U5 320 00 115 320 99

(d) OUTROS AlOROS Bi RDMSRXRIO 00 SSPáCIS

Unidades a Inscrever

<0

Imponância anual

(e) Cap.' ei ,CI. EcÊiCMS N.* ou aL\

OtwEvagõw

9«er«t« LagialAtire Raglaaal a9«7/99/A

d* 20 d* Julhe»

Nota — incendiei nm mapa p(« cada ruNica de despesas com petsctd. indicar nas «obaervaçdcs> as siiusçbes cocn direito a graiíRcaçdcs cenas e permiiKDte* bem como t teH>ectiva disposição Inial que as autwiza

Hiiía-A ..ll.de JV:uiü .de 198^92

O Dlreotor da ServiyoB

V\ 7

(a) Asaembkia Retional, PreaidCacia do Governo Hcgloaal. Secretaria Rcptonal
(b) Diieoçâo Replooal ou desipnaç&o cquivaleate. (c) Serviço ou Estabdccimento.
(d) Desienaçâo do pctroaL (e) Classificação do Ot^iinenlo aii vigor.

ff) A preencher na Secretaria Rqiional das Pinaiiças.
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Venéa Re Serviços e Bena KSo Duradouros

Diversos • iíutxos bectorsa

bervlços de Offaet

Diúrioa das bese<5es e publicações da Asaesblei»

Legislativa Regional dos Açores

bector Publico - Transferencias

Orçamento da Região Autór.ooia doa Açores
hecei tas Ccrrentes

Receitas de Capital

ntrliui •• tuU <lr«ll« m>< r<iM»4<al M» «latartcli *• irtirnub.

MBnm
iv

reíerticU
dl jutl-

BWÇle

vr,;T:ne,':ti.'
'.rdi.iorio

>50

50

832 01 ii

63 ICO

Ull»

}ict>9riicrli (cm roaio^)

Folha n.'

t. :..L

25c

50

lyi 011,

63 100

?95 klU

1-' Í5*A (lí<W«» 1«
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PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA O ANO DE 1992

DEPARTAMENTO :_01 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA REGIONAL DOS AÇORES
CAPÍTULO:

DCVISÃO:

CÓDIGOS RUBRICAS VALOR

(Em Contos)

DESPESAS CORRENTES

01 00 00 DESPESAS COM 0 PESSOAL

01 01 00 Remunerações certas e permanentes:

01 01 01 Pessoal dos quadros 31 105

01 01 01 a) Deputados 301 299

01 01 01 b) Subvenção mensal vitalícia 35 700

01 01 02 Pessoal além dos quadros 36 909

01 01 03 Pessoal contratado a prazo 3 029

01 01 07 Gratificações 218

01 01 08 Representação - 37 017

01 01 10 Subsídio de refeição 8 910

01 01 11 Subsídio de férias e de I<fatal 62 309

SUB-TOTAL 1 516 496

01 02 00
/

Abonos variáveis ou eventuais:

01 02 02 Horas extraordinárias 1 665

01 02 04 Ajudas de custo 62 390

01 02 05 Outros abonos em numerário ou em espécie 116

01 03 00 Segurança Social:

01 03 01 Encargos com a saúde 1 400

01 03 02 Abono de família 1 800

01 03 03 Prestações complementares 280

01 03 04 Contribuições para a Segurança Social 44 000

01 03 05 Acidentes em serviço 1 450

SUB-TOTAL 2 113 101

TOTAL 1 629 597



PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA O ANO DE 1992

DEPARTAMENTO:01 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA REGIONAL DOS AÇORES

CAPÍTULO:

DIVISÃO:

CÓDIGOS RUBRICAS VALOR

(Em Contos)

02 00 00 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

02 01 00 Bens duradouros:

02 01 03 Material de secretaria 1 100

02 01 04 Material de cultura 551

02 01 05 Outros bens duradouros 12 000

02 02 00 Bens náo duradouros:

02 02 02 Combustíveis e lubrificantes 360

02 02 05 Roupas e calçado 296

02 02 06 Consumos de secretaria 3 150

02 02 07 Material de transporte - Peças 320

02 02 08 Outros bens não duradouros 12 000

02 03 00 Aquisição de serviços:

02 03 01 Encargos das instalações 20 000

02 03 02 Cbnservação de bens 31 500

02 03 03 Locação de edifícios 1 730

02 03 06 Comunicações 25 400

02 03 07 Transportes 38 000

02 03 08 Representação dos serviços 6 600

02 03 09 Seguros 4 500

02 03 10 Outros serviços 23 100

TOTAL 2 180 607



PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA O ANO DE 1992

DEPARTAMENTO: 01 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA REGIONAL DOS AÇORES

CAPÍTULO:

DIVISÃO:

CÓDIGOS

06 00 00

06 03 00

06 03 00 a)

06 03 00 b)

RUBRICAS

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DIVERSAS:

Despesas com a comparticipaçáo na cobertura dos

trabalhos do Plenário da Assembléia Legislativa

Regional dos Açores

Subvenção atribuída aos partidos políticos represen

tados na Assembléia Legislativa Regioned dos

Açores

TOTAL 3

VALOR

(Em Contos)

2 110

20 000

22 110



PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA O ANO DE 1992

DEPARTAMENTO: 01 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA REGIONAL DOS AÇORES

CAPÍTULO:

DmSÃO:

CÓDIGOS

07 00 00

07 01 00

07 01 01

07 01 02

07 01 03

07 01 07

07 01 08

RUBRICAS

DESPESAS DE CAPITAL

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL

Investimentos:

Terrenos

Habitações

Edifícios

Material de Informática

Maquinaria e Equipamento

TOTAL 4

VALOR

(Em Contos)

100

1 000

10 000

10 000

42 000

63 100



PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA O ANO DE 1992

DEPARTAMENTO :_Q1 ASSEMBI.KIA Í.KOTSI.ATIVA REGIONAL DOS ACORKS

CAPÍTULO:

DIVISÃO:

CÓDIGOS

01 00 00

02 00 00

06 00 00

07 00 00

RUBRICAS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS COM O PESSOAL

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUB-TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL

SUB-TOTAL

TOTAL

VALOR

(Em Contos)

629 597

180 607

22 110

832 314

63 100

63 100

895 414


